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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

Secretaria Regional de Licitações – 1ª/SL 017/2024 07/11/2024 

DESTINATÁRIO: 

Licitantes do Edital nº 90015/2024 

E-MAIL: TELEFONE: 

1a.sl@codevasf.gov.br (38) 2104-7823 / 7824 

ASSUNTO: 

Esclarecimento I – Edital nº 90015/2024 – Pregão Eletrônico 

DESCRIÇÃO: 

 

Prezados Senhores, 

 

Com relação às consultas formuladas sobre o Edital nº 90015/2024 (Pregão 

Eletrônico), que tem por objeto a contratação, por Sistema de Registro de Preços – SRP, dos serviços 

padronizados de engenharia elétrica de vistorias técnicas e instalação (fornecimento, montagem e 

homologação) de sistemas de geração de energia elétrica solar fotovoltaica on-grid, no âmbito da área 

de atuação da 1ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado de Minas Gerais, prestamos os 

seguintes esclarecimentos: 

 

 

CONSULTA: Poderiam nos informar se haverá necessidade de reforço estrutural em cada uma das 

instalações previstas no edital? Em caso afirmativo, solicitamos especificar as condições específicas 

de reforço para cada localidade. 

 

RESPOSTA: As vistorias técnicas, item 2 do Edital n° 90015/2024, visam possibilitar que a 

CONTRATADA avalie as estruturas (telhado ou similar) quanto à instalação do sistema e emita 

laudo, com o devido registro no CREA ou CFT, deverá ser acompanhado das respectivas memórias 

de cálculo, certificando que a solução apresentada atende às normas de engenharia e segurança no 

que diz respeito ao carregamento mecânico das estruturas na cobertura (lajes, telhados, etc.), e se caso 

não seja possível a instalação a CONTRATADA deverá seguir com a instalação em estrutura de solo, 

conforme indicado no item 8 do Anexo 3 – Especificações Técnicas do Termo de Referência. 

 

CONSULTA: Solicitamos informações detalhadas sobre o tipo de telhado de cada instalação (por 

exemplo, cerâmico, amianto, cimentício ou outro tipo), conforme aplicável para cada unidade onde o 

sistema será instalado. 

 

RESPOSTA: A CONTRATADA deve garantir a instalação/fixação dos módulos fotovoltaicos sobre 

diferentes tipos de cobertura, essas podem variar de acordo com a infraestrutura existente nos locais 

das instalações, conforme Edital n° 90015/2024 e seus Anexos. 
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CONSULTA: Adequação ou Construção de Padrões Elétricos Gostaríamos de saber se será 

necessária a adequação dos padrões elétricos já existentes nos locais ou se haverá necessidade de 

construção de novos padrões para atender às especificações técnicas deste edital. 

 

RESPOSTA: As vistorias técnicas, item 2 do Edital n° 90015/2024, visam possibilitar que a 

CONTRATADA realize uma vistoria na localidade para analisar as condições do local de instalação, 

padrão de entrada de energia e estrutura de suporte, dentre outras ações, a CONTRATADA deve 

avaliar e informar ao beneficiário, caso necessário, as adequações necessárias no padrão de entrada 

para que o mesmo atende aos requisitos de homologação do sistema pela CEMIG, considerando a 

carga existente e prevista, essas correndo às custas do beneficiário, conforme indicado no item 8 do 

Anexo 3 – Especificações Técnicas do Termo de Referência. 

 

CONSULTA: Necessidade de Implementação de Subestações ou Cabines de Proteção Poderiam 

informar se será necessária a implementação de subestações ou cabines de proteção em alguma das 

instalações previstas? Em caso afirmativo, solicitamos orientações adicionais sobre as especificações 

e condições técnicas requeridas. 

 

RESPOSTA: As vistorias técnicas, item 2 do Edital n° 90015/2024, visam possibilitar que a 

CONTRATADA realize uma vistoria na localidade para analisar as condições do local de instalação, 

padrão de entrada de energia e estrutura de suporte, dentre outras ações, a CONTRATADA deve 

avaliar e informar ao beneficiário, caso necessário, as adequações necessárias no padrão de entrada 

para que o mesmo atende aos requisitos de homologação do sistema pela CEMIG, considerando a 

carga existente e prevista, essas correndo às custas do beneficiário, conforme indicado no item 8 do 

Anexo 3 – Especificações Técnicas do Termo de Referência. 

 

CONSULTA: Poderiam nos informar qual percentual será considerado como indício de 

inexequibilidade para as propostas no contexto deste edital? 

 

RESPOSTA: O aceite das propostas dar-se-á nos termos da legislação vigente e conforme previsto 

no Edital n° 90015/2024 e anexos. Fineza atentar ao item do Edital que versa sobre a solicitação. 

 

CONSULTA: Solicitamos a gentileza de listar todos os documentos que deverão ser apresentados 

junto com a proposta inicial, especialmente aqueles relacionados à habilitação técnica e requisitos de 

qualificação. 

 

RESPOSTA: O aceite das propostas dar-se-á nos termos da legislação vigente e conforme previsto 

no Edital n° 90015/2024 e anexos. Fineza atentar ao item do Edital que versa sobre a solicitação. 

 

CONSULTA: Documentação para Comprovação da Exequibilidade do Projeto Caso o orçamento 

apresentado fique abaixo do percentual mencionado no item 5, quais documentos específicos serão 

necessários para comprovar a exequibilidade do projeto? 

 

RESPOSTA: O aceite das propostas dar-se-á nos termos da legislação vigente e conforme previsto 

no Edital n° 90015/2024 e anexos. Fineza atentar ao item do Edital que versa sobre a solicitação. 

 

CONSULTA: Planilhas para Comprovação de Custos Seria possível disponibilizar as planilhas 

padronizadas que deverão ser preenchidas para a comprovação dos custos do orçamento, conforme 

modelo exigido no edital? 

http://www.codevasf.gov.br/
mailto:1a.sl@codevasf.gov.br


www.codevasf.gov.br     E-mail: 1a.sl@codevasf.gov.br  

    Tel.: (38) 2104-7823 / 2104-7824  

   End.:  Av. Geraldo Athayde, 483 – Alto São João – Montes Claros/MG - CEP  39400-292 

 

 

 

 

 

Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

 
 

 

RESPOSTA: Não há complexidade suficiente que justifique a divulgação de modelo de planilha de 

custos. O aceite das propostas dar-se-á nos termos da legislação vigente e conforme previsto no Edital 

n° 90015/2024 e anexos. Fineza atentar ao item do Edital que versa sobre a solicitação. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente  

Roberta Fernandes Lima 

Chefe da Secretaria  

Regional de Licitações  

CODEVASF – 1ª/SR 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 
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